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https://manual.sigconsaida.mg.gov.br/execucao/tutoriais-or-or-registro-de-execucao-e-relatorios/relatorio-de-atividades-instrumentos-de-natureza-continuada


• Módulo I: Introdução (10 min)
• Objetivos e Fluxo de Repasse 

• Instrumentos de Natureza Continuada

• Responsabilidades

• Acesso ao sistema: login, senha e perfis de usuário

• Módulo II: Execução e Monitoramento - Natureza Continuada(10 min)
• Relatório de Atividades de Natureza Continuada

• Relatório Técnico de Monitoramento de Natureza Continuada

• Módulo III: Exclusão, Cancelamento e Retificação (10 min)
• Solicitar um cancelamento

• Solicitar uma retificação

• Aprovação de solicitações

• Módulo IV: Exercícios Práticos (40 min)
• Cadastro do Relatório de Atividades de Natureza Continuada

• Cadastro do Relatório Técnico de Monitoramento de Natureza Continuada

• Responder ressalvas apontadas no monitoramento

• Monitorar novamente um Relatório de Atividades

• Módulo V: Encerramento e Avaliação (10 min)
• Resolução de dúvidas

• Avaliação do treinamento

Agenda da Capacitação



Módulo I: Introdução

▪ Módulo de Execução e Monitoramento

▪ Acompanhar e monitorar a execução financeira e física; 
▪ Subsidiar a prestação de contas dos instrumentos; 

▪ Permitir o monitoramento tempestivo; 

▪ Padronizar e simplificar.
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Módulo I: Introdução



Módulo I: Introdução

▪ Perfis de Usuário - Externos

▪ Cadastrador
▪ Representante Legal

▪ Perfis de Usuário - Internos
▪ Cadastrador
▪ Gestor da Parceria/Representante Legal



Módulo I: Introdução
▪ Natureza Continuada

▪ Instrumentos firmados para realização de atividades que 
precisam ser realizadas rotineiramente para garantir a 
prestação do serviço público.

▪ Processos que abrangem ações permanentes ou de caráter 
duradouro, cuja execução requer acompanhamento 
contínuo e sistemático.

▪ Por serem executados de forma frequente, não são 
registradas as etapas da execução individualmente, sendo 
que os registros de execução são consolidados diretamente 
no Relatório de Atividades.



Módulo I: Introdução



Módulo II: Execução e 
Monitoramento

▪ Relatório de Atividades de Natureza Continuada

▪ O Sigon-Saída identifica de forma automática que se trata 
de um Instrumento de Natureza Continuada.

▪ Assim, ao acessar o cadastro do Relatório de Atividades, 
será gerado automaticamente um Relatório do tipo 
Natureza Continuada, acrescendo abas para melhor 
detalhamento da execução.

▪ Não é preciso cadastrar os Registros de Execução 
(Contração/Aquisição, Físico e Financeiro) individualmente.



Módulo II: Execução e 
Monitoramento

▪ Relatório de Atividades de Natureza Continuada

▪ As abas do Relatório de Atividades de instrumentos de 
natureza continuada possuem mais abas do que aqueles 
relatórios que não possuem esta natureza, sendo as abas 
adicionais:

■ Extrato Bancário;

■ Demonstrativo das Despesas;

■ Equipe Remunerada;

■ Contracheques e Encargos Trabalhistas;

■ Relatório de Atendimentos.



Módulo II: Execução e 
Monitoramento

▪ Relatório Técnico de Monitoramento de 
Natureza Continuada

▪ O monitoramento fica disponível para ser realizado após o 
envio do Relatório de Atividades.

▪ Conforme o acréscimo de abas no Relatório de Atividades 
de Instrumentos de Natureza Continuada, os Relatórios 
Técnicos de Monitoramento também possuem mais abas a 
serem monitoradas pelo concedente.

▪ Nestas abas devem ser apontadas as decisões de 
monitoramento com ou sem ressalvas.

▪ Após o cadastro da conclusão do relatório e assinatura pelo 
Gestor ou Responsável Legal, este é encaminhado para o 
convenente para ciência ou resposta de ressalvas.



Módulo II: Execução e 
Monitoramento

USUÁRIO EXTERNO
CONVENENTE/PARCEIRO

USUÁRIO INTERNO
CONCEDENTE

Relatório de 
Atividades Relatório de 

Monitoramento

Enviar Ressalvas

Responder Ressalvas



Módulo III: Exclusão, Cancelamento e 
Retificação

Relatório de Atividades de Natureza Continuada

■ Exclusão
■ Não encaminhado

■ Cancelamento e Retificação
■ Encaminhado para o concedente com o status ‘Não 

Monitorado’
■ Convenente solicita com justificativa o cancelamento e o 

concedente aprova.



Módulo III: Exclusão, Cancelamento e 
Retificação

Relatório Técnico de Monitoramento de Natureza 
Continuada

■ Exclusão
■ Não encaminhado

■ Cancelamento do primeiro monitoramento
■ Concedente realiza o cancelamento mediante justificativa nos 

seguintes casos:
■ Status: Encaminhado
■ Status de Monitoramento: Monitorado com ressalva, sem 

resposta'/ 'Monitorado sem ressalvas' / Monitorado como 
Irregular' / 'Monitorado com ressalva, com resposta', se 
não tiver iniciado a resposta.



Módulo III: Cancelamento e 
Retificação

CONVENENTE/PARCEIRO CONCEDENTE

Solicita o cancelamento ou 
retificação

(Necessário justificar)

Recebe a solicitação, analisa e 
aprova ou não a solicitação de 
cancelamento ou retificação 

mediante justificativa 

Pode cancelar um registro 
mesmo sem uma 

solicitação. Neste caso ele 
deve justificar .



Módulo IV: Exercícios Práticos

 
■ Cadastro do Relatório de Atividades de Natureza Continuada;
■ Cadastro do Relatório Técnico de Monitoramento de Natureza 

Continuada;
■ Responder ressalvas apontadas no monitoramento;
■ Monitorar novamente um Relatório de Atividades.



Dúvidas?
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